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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia 

Campus Porto Velho Calama – Telefone: (69) 2182-8901 

Av. Calama, nº 4985 – Flodoaldo Pontes Pinto  – CEP: 76.820-441 – Porto Velho/RO 

E-mail: campusportovelhocalama@ifro.edu.br / Site: www.ifro.edu.br

                                                           ANEXO I 

 

                                                     TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pelo presente Instrumento, eu _______________________________________________, CPF 

_______________________, RG _______________________ estudante regularmente matriculado (a) no 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, Campus Porto Velho, no Curso 

__________________________________________, ______ ano/período, turno _____________, comprometo-

me a respeitar e cumprir as exigências estabelecidas no Edital n.°47 de 29 de março de 2017 que trata sobre a 

concessão de auxílio moradia- PROMORE e no Regulamento dos Programas de Assistência Estudantil do IFRO-

REPAE. 

 Estou ciente que deverei me comprometer a: 

· Manter atualizados meus dados bancários e números de contatos; 

· Usar o valor recebido para os fins especificados no Edital; 

· Apresentar mensalmente comprovante de pagamento de aluguel em seu nome ou de seu responsável 

legal, e para os alunos que residam em grupo apresentar uma declaração da parte contratada constando 

o nome dos alunos locatários/residentes. 

· Informar ao Depae os casos de abandono do curso ou trancamento de matrícula, pois os valores 

recebidos indevidamente serão devolvidos ao Erário Público por meio de Guia de Recolhimento da 

União. 

 A concessão do auxílio fica vinculada à assinatura do presente Termo de Compromisso, junto ao 

Departamento de Assistência ao Educando – DEPAE e à apresentação dos dados bancários. 

No processo de pagamento do auxílio financeiro havendo problemas na conta bancária, o aluno ou 

responsável será convocado e notificado devendo sanar os problemas, ficando o pagamento retido até a 

resolução do caso. 

*Anexar cópia da conta ou extrato bancário. 
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....................................................... 

Assinatura do Estudante 

Porto Velho,____ de ____________de_______ 

..................................................... 

Assinatura do Responsável 
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